
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÂO DE MATERIAIS PARA
IMPLANTAçAO DE SISTEMA DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DO SERV|ÇO AUIÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO * SAAE DO MUNICIPIO
DE OEIRAS/PI

,Por este instrumento paÍticulâr, o SERVIçO ÂUTÔNOIiO DE ÀGUA E ESGOTO DO
I/IUNICIPIO DE OEIRAS-PI, inscrito no CNPJ sob no 29.5?5.3S91000í-04, doravântô
designado COIIITRATANTE, nêste alo repres€ntado pelo seu representânte legal e a empresa
mOTORPEÇAS |y!ÀQUINA§ MOTORES lRRlcAÇAO E PEçAS LTDA com sede na Avenida
Deputado Raimundo de Sá Urtiga, N'ô49 - Bairro Bomba - CEP: 64-601-382, na cidade de
Pico§/Pl, in§crito(â) no CNPJ §ob o no 0,1.51í.01010001-54. neste âto reprêsenlada por §eu
fepresentante legal, f,rmam o prêsentê cot{TRATo DE AoutslÇÂo DE MATERIA|S PARA
IMPLANTAÇAO DE SISTEMA DE POÇOS TUBULATERES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNIC|PIO
DE OETRAS/P|, DO PREGÃó ELETRÔiltÇO Nô OO7IZO,2., suieilando a§ partes às Leis no
10.52412902 e no 8.§66/1993, demâis noÍmas pe.tinentes e pelas condições estabelêcidas no
Edital do Pregâo ELETRÔNICO no A07f2022-, partê iÍ(egrants de§te ins.lrumento,
independênlemênte de transcrigão, juntâmenlê com Propôsta apresênlada pela
CONTRÂTADA, Íicando, porém, íessalyadas como nâo transcrilas as condiçôês nêlâ
ê§üpuladas que contrariem as dispo§içÕes deste CONTRATO, que §e regerá, petâs Ctáusuta§
sêguintes.

CúUSULA PRIUEIRÂ - Do ozuETo

1.1 Constitui ob.ieto deste contrato a _contrâlação de Pessoa JuÍÍdica para AQU|S|çÃO DE
MATERIAIS PARA IMPLÂIiITAÇAO DE SISTEMAS OE POÇOS TUBULARES PARA
ATEN§ER AS NECESSIDÂDES DO SERVIçO AUTôT{OMO DE ÁGUâ E ESGOTO -
SAAE DO MUlrllCiPlO DE OEIRASTPI, conÍorme êspêciicaçô€s e quantidades êm anexo.

cúusulÂ SEGUNDA - Do pREço

GONTRÂTO NO OO7T2O22,
PROCESSO ADUII STRAT|VO !t" 007/2022.
PREGÂO ELETRÔ ICO NO OO7I2O22.

2.1 O valor global do presentê contÍato é r,ê RS ô99.000,00 {SEtSCÊtrlTOS E ]{OVENTA E
NOVE llll REAIS), rêferenle aos Lotes I e ll, de acordo com a pÍoposta comercial.

2.2 No prego já estâo incluídos todos os custos e despesas, inclusive l.ansporte, instatação,
taxas, impostos, emt âlagens, seguros, Iicenças e outros ôuslos relacionados à exêcuçâo
dos objetos.

CLAUSULA TERCEIRÁ - DO RECEBIMEI{TO, ÂCOMPÁI{HAII'IEIiITO E FI§CALIZAÇÂO:

3.1 Os obietos dêvêráo ser contÍatados de acordo com as necessidades dos órgâos, e os
prodúos dêverâo seÍ enlreguês no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a pâúir do
recêbimento da Ordem de Fomecimento.

3.2 A aulorizaçâo dê se.viço será dê inteira Íesponsabilidade e iniciativa da contratante,
formalizadâ por intêrmédio dê ôrdem dê Fornecimento.
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3,3 A execução dos objelos desta liciiação deverá eslar designada n, Ordem de
Fomecimento, coríerdo por conla da Contratada as despesas dê seguros, tribulos,
encargos lrabalnistas e previdenciáÍiôs deconenles da execuçâo dê objelos.

3.4 Constatada§ lnegularidades no objeto contraluâ|, o Contratantê poderá:
a) Se disser respeilo à especiÍcaqão, rejeitá-to no lodo ou em parle, delerminando suâ
substituiÉo ou rescindindo a contrataçâo, som pre.,utzo das penalidades cablveis;
a.1) Na hjpôtege de srbstituição, a Contralada deverá Íazê{a em conformidade com â
indicsção da Administração, no prazo mâimo de 48 (quarênta e oito) horas, conlados da
notiÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente contÍatado;
b) Se disseí Íespeito à diferença de quantidade ou dê pa(es, determinar sua
ôomplemêntaÇâo ou rescindir a conlratação, sem prejuízo das penalidades câbíyeis;
b.1) Na hipólese de complementaçâo, e Conlralada deverá Íazê{a em conformidade com â
indicação do Contrâtãnlê, no prazo máximo de 48 (quarênta e oilo) hoaas, contados da
notíÍlcâçâo por escrilo, mantido o preço inicialmente conÍalado.
c) Outro prazo podeÉ ser acordado, desde que nâo restem pÍejuízos para a
Administração.

3,5 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei no 8.666/1993, o objêlo dêsla licitação sêrá rêcebido:
3.5.1. Após somunicaçào ÍoÍmal poÍ escÍito do adimplêmerúo total da conciusâo pelo
licdantê confatado_, o Orgão ContÍatanle procederá ao Íecebimento proüsôrio do obieto,
pela FI§CALIZAÇAO, mediante lermo eircunslanciado, assinado pelas part6 êm até ,ls
(guinze) dias da comunicaÉo escrita do licitante contÍatado.
3,5.2. O Ôrgão Contratante receberá os objetos em ürátêr definitivo em prazo nâo
superior a 90 (noventa) dias do recêbimenlo provisório. Duranie o pêrÍodo compÍeendido
entrê o rêcebimênlo proüsôrio e o reeebimêÍ o deÍinilivo, ,icârá ô licitante conlratado
obrigado a efrêluar reparos que a juízo do ôrgão Contrâtante sê fimrem nêcêssârios
quento â quâlidade e segurançã do obieto.
3.§,3. Encerrado o pÍazo Íxado no subilem anteíor, o objeto será recêbido definitivâmente
por umâ comissão designada pâra tal Ím, mêdiante termo circunôlanciado assinado pelâs
pa es, desde que se comprove á adequaÉo do objeto aos temos conlratuais, conÍorme o
disposlo no art. 69 da Lei no 8.666193 ê suas ãlieraçôes, sem prêjuÍzo das sançôes civis.

3,6 Caso não tenham sido atêndidas as condiçôês côntrahjais e técnicas na êxecução dos
obietos, será lavrado o Termo de Recusa, orde serão âpontadas as falhas, constanles,
Íicando a conlratada obrigada a Íeparar, conigiÍ, substihriÍ ou remover, às suas expensas,
no lodo ou em parle, obieto da contÍatagâo.

3.7 Somente após haver sanado as falhas e irregula.idadês apontedas, a contratadâ será
consideradâ apta paÍa o recêbimenio do pagamento correspondente.

3.8 A Contratante designârá, formâlmeniê, o(s) servidor (es) responsável (eis) pelo
aeompanhamento "in loeo" â êxecuçãO do objêto deste Contrâto.

CúUSULA QUARTA. DAs C0HDIçÔES oE P,qGÂIIENTo:

4.1 Os pagâmentôs seÉo eíetuados conforme adimptemento dâ condição, êm moêda correnle
nacionâ|, eom alendimenlo de todas as exigências do Edital ê ânexo, em até 30 (tÍinta) dias
do mês subsegüenle ao Íornecimenlo dos bens, mediante apÍesenlação das notas fiscais
devidamenle alesÍãdâs pela FISCALIZAÇÃO e nolas de recebimento, sendo efetuada a
rêtençâo ne fonte dos tribuaos e contribuiçÕês êlêncados na lêgislâção em vigor, tâis como,
IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP,

4.2 Se houver alguma incoÍÍeçâo na Noia FiscauFaiuÍa, a mesma seÍá devolvida à Contratada
para corrêçâo, Íicando estabelecido que o ?Ézo pa'a pagamento será contado a partir da
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data de apresentâÇão na nova Nola Fiscal/Falura, sem qualquer ônus ou ooreção a ser
paga pela contratante.

4.3 A contreteda aprêsentará à contmtante o§ originai§ do§ documento§ Íiscais dos objeto§

execulados, sob penâ de não §erem rêmunerados pelo§ me§mos.

4,4 A contrãtante, quando dâ efetivaçâo do pagamento, exigirá do çonlrâtâdo a documentação
dê regulâÍidadê em rêlegão à Fazendâ Federaa, E§tâdual ou Municipâ|, INSS e FGTS, sob
pena da náo eÍetivaçáo do pagamênto.

cúUsULA QUIITITA . DAS OBRIGAçÕES E RE§PONSABILIDADES DA
CONTR,ATADA:

5.{ Iniciâr â êxeürção dos objêto§ êm prazo não superior ao máximo êstipulado na ordêm de

obietos.
5.2 Responder, integralmente, por peÍdas ê danos que vieí â causaÍ ao contratante ou a

terceiros êm razâo de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposlos,

independêntementê de ou$âs cominaçÕes contÍatuai§ ou legais a que êstiver suieita;

5,3 Realizar a execuçâo de serviço na data indicada nas requi§içÕes que lhe Íorem entegues,
por ôscrito ou êietronicâmente, quando tênham sido rêcêbidas no locâl e prazo ecima
indicâdos.

5,4 Enüdar esforgos no sentido de obter as melhore§ condiçÕe§ na§ nêgociaçÔê§ junlo a
tercairos e transÍerir, integralmênle, à conlrâiante, descoÍlos especiai§ (além dos normais,
prêvistos em tâbelas), bonificaçÔes, reaplicaçÕês, prazo§ espeêiais de pagamento e outrâ§
vantagên3.

5.5 Executar os obietos nas condições especificada3 no editâl e na propo§ta e estipulada§ no
Editali

5,C A CONTRATADA não setá re§pon§ávêl:
5.ô.1 Por qualqueÍ peÍda ou dano resullanle de caso fortuilo ou força maior:

5.6.2 Por quaisquer trabalhos, §eruiços ou responsabilidades não prêvislos ne§te
Edital ê na Ordem de Fornecimento ã ser a§§inado com a contratantê

5.7 A corÍratârúe não âeeitârá. sob nenhum prêtexto, a lransfêrêficla de responsabilidade da

CONTRATADA paÍa outras entidâdê§
5.8 Só divulgar informaçÕes acerca da execução do objeto deste contrâlo, que envolva o nome

da coú6tantê, mediante sua próvia e expre§§a auloÍizaçáo,
5.9 Administrâí ê executar todos os conlfalo§, táeitos ou expressos, liÍmado§ com tercelros

para â execuÉo do obieto dessê ôontrato.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGACOES DA CONTRAÍANTE:
6.í A Contralânte, após a reiiradâ dâ Ordem de Fornêcimento, compromête-se a:

6,í,1 Píóporcionar todas as íacilidades irdispensávei§ à boa êxêcuçâo dâ§ obrigaçÕe§
contratuâis, inclusive, pemitir o livrê âcesso de representânles, pÍepostos ou
empregado§ da CONTRATADA às dependências da contratanle.

6.í,2 Promover os pagamentos deBlro do prazo êstipulado, excelo quando motívo§ de
ordem superior assim o justificaÍ.

6,1,3 Fomecer at8tados de capacidade lécnica quando solieitedo, desde que atendidas
as obrigaÇôes contratuais.

6.í,4 Outras obígaçÕes constantes da Mintrla de ConLato ou OÍdem de Fomêdmento.

CLAUSULA SÉNUA - DO PRAZO DE vlGÊNCIÂ
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7.'l O prazo de vigência de§te instrumênto terá a partiÍ da §ua a§§inatura e vigorará po|12

(doze) mêses.

cúu§ul.A olrÂvA - Ilos REcuRsos oRçÂrilÊNTÁRlos

8.1 ,q§ dê§pesas com a execuçâo do pre§ente Contrato corÍeráo à conta do Orçamento

Geral do SAAH Receitas PrÔprias' no §lemento de Despesâ 33'90'30 - MateÍial de

Con§umo.

cúuSULÂ NONA - DAS TIULTAS E SANçÕES:

9.5 ADVERTÊNCIA

A aplicação da penalidade de adverlência sêrá eÍeiuada nos §êguinte§ Ôasos:

g,lAspenalidadesadminislrativasaplicáveis.à,Contrâtada,poÍrnadimplência'estãoprevi§ta§-' 
"ã.:ittü"iar ' 87, 88 e seus parágrafos, todos da I ei n- 8'666i 93'

9.2;;;li;;; morâ a seÍ apricaoa-por aÍâso rniustificado nâ exêcução do contrato'- será
--;ü;ã. *ffi o vator doi oOfio§ ii.;t"aor nãó concluidos, compe1ndo gua aplicaçâo ao

tiiular do Ôrgao conlíatante, observando os seguintes percentuals:

a) de 0,3oÁ (trê§ dêcimoe dr-;;1ói-p;;;iã de atràso atê o limitê correspondente a 15

(quinze) dias; e
b) dê 0.5Yo (cioco dêclmos por cênto), por dia de atraso a paÍtir do 160 (décimo sexlo) dia'

áie o ti*ite corÍêspondente a 30 (trirÚâ) dias; e

c) de 1,0% (um por cênto), üiii;à; átãào a partir oo 31' (t'ioésimÔ DÍimêiÍo) dia' eté o

liinite correspondante a oo (sáisãniai;i"::iil.ã,i;Jã co,itr"-tant" Íescindirá o contrato

coÍrêspondente, apricanoo-sã"ã ôlt'rtãiào^ u" d'emais sançÕes prevlstas na Lei no

8.666/93.

9,3 Será aplicâda multa de 1,506 (um e mêio por cÔ$o) §obíe o velÕr da contrataÇão' quando â

:i"X:i:l"? inrormaÇõês inexatas ou obstasitar o âcesso à ÍiscatizaÇão do ôrgão
-' 

bonfiãtante no óumprimento de suas aüvidades; - - -ol óásàtêÃoài a" deteàinaçÔes da fiscalização do Ôrgão Gontratantê:

;í õil;iJ qrrrquer intraiãó- ;; 
-;ilt' 

lesais iederais' estaduais e munic-ipais'
-' 

,".ponà"náo ainoa peaõãu[às apticaoas [etos orgaos competenles em razão da

iniação cometida.

9.4 Sêrá aplicaÍla multa de 2% (dois por cento) sobÍe o valor da contratâção quando a

Côntraladâ:
a) ExecúaÍ os objêtos em de§aêordo Ôom o proiêto básico normas e técnioa§ ou

êspecificaçÕes, inoepenoeniàri'Jnte*ãã otÃãçãlr ?"'irzer as corÍeções neôes§árias, à§

;Y"t*::ç1":::j", recusar-se a exêcuta. a coneção de.qualquer ato que' por imprudência'

#"iià1i,àiãiri*,r.ú-ããro ou àã ie,-nrenÉa a cáusar dânos à contfatante ou a lerceiros.

ffi'ü1";iffi,ü,tffi;-oJãii'ióãçao o" contratada em Íelarar os danos causados:

c) PraticâÍ poÍ açáo or-'oiissao, qualquer ato quê'. pg imprudência' Ileglg-êI-"li'
imoerÍcia. dolo ou ma re, venha a causar danos â Conlrâtante ou a terceltos'

ilffiffi;.ãÀê;ü oà áu,ióàçao oa contratada em rêparaÍ os danos causados.

9.5.{
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a

a) Descumprimênto das obrigações assumida§ contÍatualmente ou nâs licitações'.de§dê
que acanetém pequeno prejuizo ao Órgão Contratante, independentêmentê dâ aplicação
de multa moratória'ou de inexecução cortÍatual, ê do dever dê Íes§arciÍ o prê.iulzoi

b) Exec{lçâo insatisfatória do objeto cont atado, de§de gue a sua grâvidade não
rôcomendé o enquadramenlo no§ casos de suspensáo têmporária ou declaraçâo de
inidoneidade;
ê) OulÍas oÇorÍências que po§§am âcârretâr pêquenos transtoÍnos ao desênvotuimento
dãs atividâdes Oo Órgao Contralante, dêsdê que nãô sejâm pas§ivei§ de aplicaÇão dâs
sançÕes dê suspensáo lemporáriâ ê declaração dê inidoneidade.

9.6 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICIÍAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAçÂO
9.6.í A suspensão do diÉito de licitar e contralaÍ com o Municipio de OEIRAS pode ser

aplicada aos licitantes e co3tratados cuios inâdimplementos culposos preiudicarem

o procedimenlô licitalório ou â sxecuçáo do contreto, poÍ fâtos graves' cabendo
defesa prévia, no prâzo de 05 (cinco) dias útêis da dâta do recêbimento dâ
intimação;

9.6.2 A penalidade de suspensâo temporáÍia do direito de licitâr e conirâlaa com o
Município de OEIRAS nos §eguinles prazos e situaçõês:

a) Por 06 (sêis) meses nos sêguintês casos:
I * Atraso no cumpímênto das obrigaçôe§ âs§umida§ contralualmênte ê na
licitação quê tênha aianetado preluízos silníicativos para o Orgão Contratante; ,
ll - ExecúÉo insatisÍatóÍia do obieto deste ajuste, se ante§ liver havido âplicação
da sanção de âdveÍtência.

b) Por um anô:
I - Qusndo o licitânle sê recusaÍ a a3sinar o contrato dentro do prazo e§tabelêcido
pelo ÓÍgáo Contratante.

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado:
I - Nâo concluir os obiêto3 contÍatados:
ll - Prestar os objetos em dêsacoEo com as especiÍcagÔês ou côm qualquer outtâ
irÍegularidadê, conlrariando o disposto no edital de. licitação, nâo efêtuando §ua
substituição ou corêçáo no prazo dêterminado pelo OÍgáo Contratante;
lll - CometêÍ quaisquer outras iffegulaÍidades que acaíretern preiuizos ao
Municipio de OEIRAS, emejândo a Íescisão do sonlrato ou frustraçâo do procês§o
licitatório;
lV - PÍaticar atos ilícitos, visando Íru§trâr os objetivos da laciÍação;
V - Demonstrar não possuir idonêidade para licitar e contratar com o Municipio dê
OEIRAS, em virtude de alos illcitos praticados;
Vl - Reproduzar, divulgar ou utilizar, em benefício prÓpío ou de têíceiros,
quaisquer in ormaçôes dê que seus empregados tenham conhecimento em razão
da execuçáo desle contralo, sêm consenlimento prêüo do Orgão Contratantê.

9.7 DECLARAÇÂO- DE- INIDONEIDADE PARA
ADMINISTRAÇAO PUBL}CA

LICITAR E CONTRATAR COIV A

A declaração de inidoneidade será proposla pelo lagente Íesponsável pelo
acompanhamento da execução contratual a Auioridade Compêtênle do Presidente
do Órgâo Contratantê se constatada â má-fé, ação mâliciosa ê ptemeditada em
prêiuízo do Órgâo Corúratânte, êvidência de atuaÇão Dom interesses escusos

9.7.í
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reincidência de faltas que aca,retêm preiuizos ao Órgão Contratante ou aplicações
sucegsivas de outras sanções adminislrativas.

9.7-2 A dêclaraçâo de inidônêidâdê implice proibiçãô dê licitar ou contrâtar com a
Administraçáo Pública, ênquânlô perduraÍem os molivos deÍermiôantes da puniçâo
ou até que sêia promovida â reâbilitaçâo, âpós ressarcidos os prejulzos e decônido
o prazo de 02 {dois) ano§.

9,7,3 A declaraçâo de inidoneidâde para licitâr e eontretâÍ com toda a Administração
Pública seÉ aplicada ao licitanle ou contratada nos casos êm que;

ã) tênha soín:do condenâçâo defini§va por pralicarem, por meiôs dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) prâticarem atos iiícitos, visando Íruslrar os obietivos dã li6itação;
c) demonslÍarem não possuir idonêidade para licitâr e contÍataÍ coÍn o Municipio de
OEIRAS, em virtude de atos alicilos praticadosi
d) reproduzirêm, divulgarem ou utilizaÍem em benefício própíio ou de terceiros,
guaisquer infoímaçôes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão
de exêcução destê contÍato, sem conseniimento pÍêvio do ÔÍgão Coniratante, em
caso de reincidência;
ê) âpresentârem qua§uer documento Íalso, ou talsiÍicado no todo ou em parle, com o
objetivo de pârticipar da licitação, ou no eur§o da relação contratual:
0 pralicarem Íato capitulado como crim€ pêla Lêi no 8.666/93.

9,7.4 lndependentemente das sênções a que se rêêrêm os 
'tens 

9.2 a 9^4, o licitante ou
conlratâdo está sujeito âo pagamento de indenizaÇão por perdas e danos,
podendo ainda a Ôrgão Contratante propor que seja respon$âbitizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscaiização das atividades conlratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes:
c) criminalmênte, na fome da legislaçâô pertineíle.

9^8 Nenhum pagamento será feilo ao executor do objeto da licitação que tenha sido multado,
anles que tal pênâlidade sêjâ descontada de seus haveres.

9,9 As sanções serão aplicadas pêlo titulâr do ÓÍgâo Contrâlante, íâcultâdâ a deÍesa prévia do
interessado, no respeclivo processo no prazo de 05 (cinco) dias útêis, côm exceÇâo da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de deiesa é de 10 (dez) diâs da abertuÍa de vista,
corÍforme § 30 do aÍt. 87 da Lei nô 8-666193.

9,í0 As multas administÍativas pÍevistas nêste instrumento, não têm carátêr cômpematório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratâda de íesponsabilidade por perdâs e
danos deconentes das infÍações comeiidas.

9.í I O Contrato a seÍ celêbrâdo podêrá sêr rêscindido na Íôrma dos artigo§ 78 ê 79 dã Lêi no
8.666/93, nos casos:
| - Adminislralivamenle, nos seguintes c€sos:

a) Não eumprimento de cláusulas conkatuais, de especiÍicaçÕes, dos delalhes
êxecutivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de êspeciÍicaçÕes, dos delâlhes
exêcutivos ou de prazos;

c) Lêntidão no seu cumprimento, levando ao Órgão Contralânle a ôomprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra, do sewiÇo ou do foanecimento, nos prazos
ê$tipulados;

d) Atraso iniustificado no iBício das obÍas, seryiços ou fornêcimentG;
e) A paralisação do furnedmento, sem justâ cáusa e prévia comunicaçâo ao Ôrgão

Conlratante:
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s)
h)

q

i)

Desatendimento às. determinaçóes rgSulares das âutoridades designadas para
acompânhaÍ e fiscalizar a sua execução, assim @mo a de seus supeiores;
Cometimento rêiterado dê faltas na execução do objeto contratadá;
Decretaçâo de fllência ou a instauraçâo ôe insolvência civil em condiçôes gue, a
iuízo do Orgâo ContÍâtante, ponham em riscô a perfeila execução doj objetbs Oà
licitâçâo:
Di§§olução da sociedade contÍâtada;
Altelaçãg social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ do ticilanle
gcltftad,o gye, a juizo do Orgão Contratante, prejudique a execução do Contrato;
Hazoes de rnteresse do serviço público de alta relevância e amflô conhecimento,
t_1s!11|ca91: e determjnadas pelo Orgão Coniratante e exaÍadas no processo
adminislÍativo Íefêrenle ao Contrato;
Supressão. de obras e objetos que acaÍretem modmcaçÕes do valor inicial do
Contrato além do limile imposlo ao conÍratado;
Suspensáo_de sua execuçáo, por ordem escrita do órgáo Côntratantê por prazo
supeÍior a '120 (cento e ünte) dras, satvo em caso de õalâmidâde públàa, iraveporturbação da ordem inÍerna ou guerâ,.ou ainda por rêpetidas suipensOêí que
totalizem _o mesmo prâzo. independenlemenle rio paiamento oàriqatório 'de
rnoenEaçÕes petas sucesSivas e contratualmente imprevisns desmobiÉações. É
assegurado ao licitântê contrâtado, nesses casos, o direito de opfái 

-pefã

$§pêns-ão do cumprimentô das obrigações âssumidas, até que seia normalizada
â situação;

âI3:"9.^1yp"1g -1-99 f*ntrl-diâ: d9.s pasamentos devidos peto órsáo
Çonrrâtafte. em razáo da execuçáo do objeto do Côntrato. ou parcólas desies,
sâlvo êm caso de câlamidade púotica, gráve perturoaçao dá;;dem interna ouguêna., assegurâdo ao licitânle conlratado, o direito oebplar p€ta suspênsãô do
cumFimento_ de suás obrigaçôes, até que seia normalizadà a situaÇão:
Não liberação, pelo Orgão Contratânte, dé área ou local paÍa'execuçáo dos
objetos da licitação nos prazos contÍatuais, assegurado ao tiãtiàrte contratado o
orre[o.õe optar peta suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes, até que seja
noÍmalizada a siluacão:
OcoÍrência de caso fortuito ou de,foÍçâ maior, regularmenlê comprouado, que
seia impeditivo da execuÇâo do Contrató.
Descumpnmento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuÍzo das sançÕespenais cabíveis.

f

i)

k)

D

m)

n)

o)

p)

q)

ll - Amtgavelmenle pelas parles.
lll - Judicialmentê-

9.t1.1 A rescisâo ãdminisfativa ou âmigé\rel deverá sêr precedida de autorizâção
escrita e fundâmentade da autoridadê compêtentê.

9,í{.2 No caso de rescisão administratava embasáda em razÕes de interesse do seruiçopúblico, prevista nas letras ,,1,', ,,rn,', .,n', "o", .p" e "g,, do inciso ..1,, do subifein
9.1í,. sem gue hâjã culpa do licitanle cor,làado, estê se.á ressarcido dos
prejuízos que houver soÍrido rêgularmênte comproyado, lendo ainda dirêito a:
I.- Pa_g,amenjo devido pela execução do Contraio até a áâta da rescisão;

- pagamento do custo de desmobilizaÉo.

9,tí.3 A rescisáo administíativâ elencadas nas alineas "a,, "b", "c", "d", "ê", "f, "9", "h"
'lC "l'e 'q", poderá acaretar as se uintes conseqtlências, aplicáveisI

segundo a o@n€ncia que â justificaÍ, sêm uízos das sançÕes prôüstasprej
assunção imediata do do Contrato, no est3do e locâl em queobjeto

o Orgãoenconlrar, por âlo própÍio d ContÍatanie,
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f

E

cúUsuLA DÉCIMA - DÂS ALTERAçÔES CoHTRATUAIS:

Rua Andl-é Holanda, 216, Centro, Oeiras-p! I CNpJ Nô 29.575.3691ooô1-o4

Fones: 89 99472-7454 / Email: saae.pmoeiras@gmãil.(otn

ll - ocupação e utilização, nos termos dâ legislaçâo vigente, do local, instalaçâo,
equipamentos, mateÍial e .pêssoal empÍegadôs na êxecuçâo do Contràto,
necessário à sua coniinuidadê, a serem dêvôlvidos ou aessarcidos
posteriornente, mediante avaliação na íorma do inciso V do Art. §8, da Lei no
8.666193 e suâs alleraçóes;
lll - exêcução de garantia contralual, para ressarcimento ao óÍgâo Contratante
dos valores das multas e indênazaçÕes a ela devida;
lV - relenção.dos créditos deconentes do Contrato âté o limite dos prejuízo§
causados ao orgáo contratante.

A aplicação das medidas prêlrstas nos incisos I e lt do subitem anterior Íica a
critédo do Órgão Contralante, que poderá dar continuidede às obras ê seÍviços
por execuçâo dirêla ou indireta-
O presente Contrato podêrá ser rescindido, ainda, pelo órgáo Contratante, se a
CONTRATADA transÍerir a lerceiÍos. no todo ou em pârte, â execução das obrâs
ê produtos adquiridos, sem prêvia e exprêssa autorização do ó[gâo Contrâlante.
Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou 6âss fortuito, senão
aquelê pÍeüsto no Art. 393 do Côdigo Civit Brasileiro.
Os casos dê rescisâo conlÍâtual sêrão Íormalmente molivados nos autos do
processo, assêguÍado o contraditôrio e a ampla defesa.

10.1 Este inslrumenlo, observadas as devidas .iustificativâs, somente podêrá ser âlterâdq
unilaterâlmente pela Conlralafie ou por acordo das paítes, nos termos do Artigo 65, da
Lei no 8.66611993, incisos I ê ll, Lei no 8"666/.t993;

10.2 A Conkatada lica obrigada â âceitar, nãs mesrâs condiçÕês contratuai§, ôs aôréscimôs
ou supÍessôes que a Contralante unilalerâlmente ênlêndÊr necessárias nas quantidade§
do objeto, na foÍma do parágrafo'lo do Artigo 6g da Lei no 9.66611993, preseÍvâdos que
ticam as composiçôes eonsensuâis,

{0.3 A qualquer tempo, as partes, de eomum acoÍdo, podeÍâo cêlebrar Termos Aditivos ao
presente Contrato, obiêtivando ,esolvçr, na êsf€ra administrativa, os casos omissos ou
questÕes suscitadas duÍanle â vigência do mêsmo, na forma da Lei no 9.66ô11993 ê
alteraÉes pÍeüstas na Lêi no 8.883/94, confome convêniência da Administração
Púbtica.

cúusULA DÉGIITA PRIMEIRA - Do REAJUSTE DE PREçoS E oA REvIsÃo.

í1.1 Para restabelêcer a relaÉo que as partes pacluaram inicialmente enlre os encargos do
cont.alado e a retdbuição da Admioistração para o ju§Ío preço da exea:çáo dos d§etos
da licitação, otüelivando a manutênÉo do equillbrio económico-Íinanceiro inic,á do
corúrato, nâ hipótese de sobreúrem falos impÍevisiveis, ou previsíveis, poÉm de
conseqQêneiâs incãlculáveas, retardadorês ou imFditivos da execuçâo do eiuslado, ou
ainda_, êm caso de força maior, 6aso fortuito ou lato do prlncipe, conÍguiando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repacluaçáo do valor
conlratado, na foÍma da Legislação.

í{.2 Decorrido o prazo dê 12 (doze, mesês da dsta da aprêsentaçâo da proposta, poderá o
contratado fazêr jus ao rea.iuste dô valor conkatual pelo IGp-M (Índice C,eral de preços
do Mêrcado), que deverá Íetratar a variaqão efetiya do custó de produção ou áos
insumos utilizados ra consecução do objelo cordrafual, na forma do que dispóe o art. 40,
inciso x, da Lei no 8.66§i93 ê os ârts.20ê 30 dâ Lei no 1q.192, de 14t02.

f.ií.4

9.í í.5

Lfi.6

s.11.7



12.1

cLÁusuLA DÉcrÍlilA SEGUNDA - DAS PRESCRIçOES OtVenSlS:

12.2

12.3

Fazêm parte inlegrante deste Conlrato, o sdital de licilação, as especiflcações anexadas
ao edital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital, a Ordem de
Fomecimento pela Contratanle, os preços apresentados pela Contratada e registrados
na Ata dê Rêgistro de Píeços:
A Contratada sê obrigâ a mantêr duranie o periodo de êxecuçâo deste ContÍâto as
condiçÕes exigidas parâ a habilitaçâo ê esgeciÍicaçôes do obieto da licitaÇão;
A publicidade resumida do presente instrumento conlÍatual e de seus Teímos Aditivos,
dar-se-á âtravés do DiáÍio OÍiciâl dos Município§, nos termos do PaÍágrâío Único, do
artigo 6'1, da Lei no 8,66611S93, com as alteraçôes preüstas pela Lei 8.883/94, tudo
providenciado pela Contratante.

CONTRATADA

l.

cúusuLA oÉcl tA TERCETR.À - Do FoRo:

13.í As partes contÍatanl.es elegem o ÍoÍo da Comarca de Oeiras-Pl, para darimir quaisquer
dúvidas pon entura oriundes deste ajustê, com préviâ renúncia pelas partes, de qualquer
outro. por mais privilegiado que se.ia.

E, po, estarem juslos e contratados, píeparam este insÍumento, em 3 (três) vias de
igual leoa, para um só efeito, que depois de lido e achado vai assinado pelas partes
contratantes e duãs testêmunhas, para quê produzam seus eÍeitos legais, comprometendo-se
âs parEs conlÍatrntes â cumpíir o prêsente Conlrato em todas as suas cláusulas.

oEt (Pr).27 de ôutubro dê 2022
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